
,· · C Pretêito do · Município de Sarandi, Es ado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 1,gais e, 
conforme art. 234 da Lei Complementar n.º 10/92. 

RESOLVE 

: 
1 

1íj?,';, •· -;,I! .,..\.· ' • • A • • • • 1° · -·· n,1~.l-~URAR sindicância administratil a para 
apurar possíveis irregularidades li..t.:-.,.:::.:,;:J\i, cometidas por servidora ocupante o cargo 
de professora. 

2° - NOMEAR os servidores, Marli Gon alez de 
Souza, RG nº 3.244.767-8, Edilcll.za ·'tüftireti RG nº 6.762.373-8 e Lucimar Sampaio 

· Soares RG nº 4.231.226-6 ~ctb · a presidência do primeiro, que deve ão ser 
compromissados na forma da Lei~· iniciando os trabalhos na data da publicação desta 
Portaria. 1 

3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de· sua publicação. 

Sarau-li, 12 de novembro de 2015 . 
. ·. '': ,. 

' •' .:": 

CARLO 

·: '(' 


